PROJETO DE LEI Nº
, de 2.001

(Da Sra. Almerinda de Carvalho)

Dispõe sobre a isenção de Imposto de Importação e do Imposto sobre Produtos Industrializados de peças e aparelhos de geração de Energia Solar.

O Congresso Nacional decreta:

Art 1º - Ficam isentos do Imposto de Importação e do Imposto sobre Produto Idustrializado os equipamentos e material  de Energia Solar.

Art. 2º - A isenção de que trata o art. 1º não se aplicará a produtos importados que tenham similares nacional.

Art. 3º - Fica assegurada a manutenção do crédito do IPI relativo as matérias-primas, aos produtos intermediários e ao material de embalagem efetivamente utilizados na industrialização dos produtos referidos nesta lei.

Art. 4º - Se os bens da isenção for atribuídos destinação diversas da prevista no art. 1º, ficará o responsável pelo fato sujeito ao pagamento dos impostos dispensados e dos juros de mora, acrescidos, se for o caso, de multa de mora e de penalidade, nos termos da legislação tributária.

§1º. O disposto deste artigo não se aplica aos bens cuja mudança de destinação se der:

I – após o decurso do prazo de cinco anos desembaraço aduaneiro se importados;

II – após o decurso do prazo de três anos de sua aquisição se nacionais.

Art. 5º - Dentro de (180) cento e oitenta dias da publicação desta lei, o Poder Executivo:

I – relacionará os produtos a serem beneficiados pela isenção de que trate esta lei;

II – ficará a critério para a inclusão de novos produtos na lista mencionado no inciso anterior.

Art. 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, em
de maio de 2.001

JUSTIFICATIVA

Com a crise da energia instalada, um potencial que poderia ser melhor explorado e gerar uma economia considerável para o país, é a energia solar.

Porém, poucos brasileiros têm acesso a tal equipamento, diante dos preços que são extremamente elevados.

Com esta proposição, se houvesse a redução do IPI e um trabalho de divulgação e incentivo, esse potencial poderia ser acessível às camadas de poder aquisitivo mais baixo, atingindo, assim, a meta do governo e economia para o povo.

Contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação desta proposta.

ALMERINDA DE CARVALHO

Deputada Federal

